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"Altera 11 Lei 11 • 3. 6.59 de 12 1/e ago.~111 de 201.5 e d1i (Jllfm.\ 

pNll'i</€11cias. '' 

O Povo do Município de Santa Luzia, Estadt• de Minas Oerois. por :.cus representante~ 

l.:gais. aprnvu, e cu, l'refo ilo Municipal. cm seu 11()lllC, promulgo a seguinte l .ci: 

ArLl" - O ar1igo J" da Lei n" 3.659 de 12 de agosto de 2015 pas'a a ler a scguinlc 

rcdm;uu: 

Ar1.2• 

"J\rt. 1° Ficam c1iados cargos, de li vr<: nomcai,:!lo e exo111:rnçí'ío. 1m 

quadro de funcionários da Câmara Municipal de Sanla Luzia -MG, 

p11ru vlabilizuçllo du funclonumi.:1110 e 11dmi11is1raçüo do PROCON 

C'ámara.'' 

O parágrafo único do artigo Iº da Lei 3.659 de 12 de agoslo de 20 15 

pass<1 u ser p:irágrlll'o pri111dro. 111a11 1~111lo (1 mesrna rcd•1c,r;in. 

Art-1• Fica acrescido par.ígrnfo segundo ao ;1r1igo I" da Lei 3.65\1 de 12 tk 

agosto de 20 15, com a seguinte redação: 

.. Ponígrafo s~gundo. Os rcquisitus para prcc11d1imc11ln e ns 

alrihuiçôcs cio' cargo' esmo dcli111do' no anexo. que f:t.i: parte 

integrante <la prcse11te Lei ''. 

ArtA. O ;1rtigo 4" dn Lei 11" 3.659 de 12 dt ago~IO de 2015 pa~ça a ler 11 ">eguintc 

.. Ait4º. Cada carg.o de Assistente Tccnico perceberá. mcnsahncnlt, 

o valor equiparado ao de Asç,:~sor Lcgi,lativo da Cám;in1 

Municipal''. 
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Art.5°- fala lei enlra cm vigor na dala de sua puhlie<ição. 

Município de Santa Lu.Lia. '.'10 uc Setembro dt 2015. 
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